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Mackenzie – CPC II

Defesa do réu

* O réu é citado para se defender (CPC, art. 213).

Buscando se defender, pode o réu apresentar em resposta (CPC, art. 297), basicamente (mas não só):

- contestação (CPC, art. 300);

- exceção (CPC, art. 304); e

- reconvenção (CPC, art. 315).

* Contestação (CPC, art. 300): resistência do réu ao pedido do autor.

Toda a matéria de defesa deve ser alegada na contestação, pena de preclusão: princípio da eventualidade (CPC, art. 300, parte inicial).

Apesar desta regra constante do CPC, art. 300, há exceções. É o que ocorre quando estivermos diante de matérias de ordem pública (CPC, art. 267, § 3º).
Goldschmidt, sobre o princípio da eventualidade:

“Em primeiro lugar, não me deste dinheiro algum; isso não é verdade. Em segundo lugar, se me deste o dinheiro, já devolvi, há um ano. Em terceiro lugar, tu me asseguraste que era um presente. E, finalmente, está prescrito e está pendente o juramento”.

Decorrente do princípio da eventualidade, há o ônus da impugnação específica (art. 302, in fine). Ou seja, se determinado fato não for especificamente impugnado, presume-se seja verdadeiro.

Portanto, não é possível a apresentação de contestação por negativa geral – salvo nos casos do parágrafo único do art. 302 (advogado dativo, curador especial, MP).

* A defesa apresentada pelo réu, na contestação, pode ser de mérito ou processual.

A defesa de mérito (CPC, art. 300 e 302) é baseada na relação jurídica material e pode ser:

a) direta: é a resistência propriamente dita às alegações da inicial (réu nega o fato em que é baseado o direito do autor; ou admite o fato, mas nega seu efeito jurídico).

b) indireta: as afirmações da inicial não são negadas, mas outro fato é trazido pelo réu (fato impeditivo [incapacidade do contratante], modificativo [compensação] ou extintivo [pagamento] do direito do autor – art. 326).

A apresentação de defesa de mérito busca a improcedência do pedido (prolação de sentença em que há resolução do mérito – CPC, art. 269).

Já a defesa processual (especialmente CPC, art. 301 – além dos arts. 267 e 295) refere-se à relação de direito processual (pressupostos processuais e condições de ação).

As defesas processuais podem ser classificadas em:

- peremptórias (vício causa extinção do processo, de plano)
- dilatórias (vício não causa extinção, mas processo vai se alongar, para correção de alguma falha)
- dilatórias potencialmente peremptórias (vício pode ser saneado pelo autor mas, se não for, haverá a extinção do processo)
A alegação de uma defesa preliminar pode acarretar:

(i) a extinção do processo sem resolução de mérito, desde que haja a respectiva previsão no CPC, art. 267 (defesa peremptória – litispendência: art. 301, V c/c art. 267, V);

(ii) a possibilidade de correção da falha, pena de extinção (defesa dilatória potencialmente peremptória – ausência de recolhimento de custas: art. 301, XI c/c art. 295, VI e art. 267, I)

(iii) a alteração do juízo que julgará a causa (defesa dilatória – incompetência absoluta: art. 301, II)

Defesas processuais trazidas pelo Código (CPC, art. 301):
I – nulidade de citação (CPC, art. 214, § 2º)
II – incompetência absoluta
III – inépcia da petição inicial (CPC, art. 295, p.u.);

IV – perempção (CPC, art. 268, p.u.)
V – litispendência (CPC, art. 301, §§)
VI – coisa julgada (CPC, art. 301, §§)

VII – conexão (CPC, art. 103 / continência: CPC, art. 104)
VIII – incapacidade de parte (CPC, art. 8º), defeito de representação (CPC, art. 36) ou falta de autorização (CPC, art. 10)
IX – convenção de arbitragem (L. 9.307/96, art. 3º: cláusula compromissória diz respeito a litígio futuro e incerto e o compromisso arbitral a litígio atual e específico)
X - carência da ação (CPC, art. 267, VI)
XI – falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar (custas);

Como compatibilizar a aparente contradição entre o CPC, art. 269, IV e o art. 295, IV? Trata-se de decisão de mérito ou processual?

* Revelia: se o réu não contestar, ocorrerá a revelia (CPC, art. 319).
Revelia é a ausência de contestação. Ou seja, se for apresentada outra defesa mas não a contestação, ainda assim haverá revelia.

Em regra, a revelia acarreta duas conseqüências:

(i) fatos afirmados pelo autor serão reputados verdadeiros (CPC, art. 319);

(ii) os prazos correm independentemente de intimação do réu revel (CPC, art. 322).

Contudo, não haverá o efeito apontado em (i) quando (CPC, art. 320):

I – houver mais de um réu, e um deles contestar;

II – tratar-se de direitos indisponíveis.
Por sua vez, mesmo configurada a revelia, se o réu nomear advogado nos autos, deverá ocorrer a intimação das decisões (cf. o próprio CPC, art. 322).

* Intervenção de terceiros provocada pelo réu.

A intervenção de terceiros provocada é típica do procedimento comum ordinário (vedada no JEC [L. 9.099, art. 10] e no sumário, salvo em relação a contrato de seguro [art. 280]). São três as hipóteses.

Nomeação à autoria (CPC, art. 62): objetivo é indicar quem é o verdadeiro réu e portanto, que o réu-nomeante deixe o processo
- utilizada pelo mero detentor da posse (caseiro, CC, art. 1.198)

- nomeação é apresentada antes da contestação, em peça autônoma, interrompendo o prazo para tal defesa
- assim, não aceita a nomeação pelo autor, ou se o nomeado não aceitar a nomeação, será aberto novo prazo para o nomeante contestar (CPC, art. 67)

Denunciação da lide (CPC, art. 70): objetivo é que terceiro venha litigar junto com o denunciante e, se houver condenação deste, o denunciado irá ressarcir o denunciante

- na verdade é uma ação de regresso

- existem três hipóteses no CPC:


inc. II - é o caso do possuidor (não mais o detentor, como na nomeação – cf. CC, art. 1.197), que denuncia o proprietário (ex.: locatário, para denunciar o locador)


inc. I: evicção (CC, art. 447)


inc. III: obrigação de indenizar pela lei ou contrato (caso de seguradoras)

- pelo réu, deve ser apresentada em conjunto com a contestação
- o denunciante permanece no processo, mas busca se resguardar no caso de eventual condenação

Chamamento ao processo (CPC, art. 77): objetivo é que o devedor não fique sozinho no pólo passivo, fazendo com que os outros devedores também ingressem no processo

- apresentado em conjunto com a contestação

- o chamante é responsável pelo débito, mas existem também outros responsáveis (outros devedores solidários ou o próprio devedor principal)

- a sentença que determinar a responsabilidade do chamante vale como título executivo para acionar os chamados (CPC, art. 80)

- ex.: determinada obrigação tem dois devedores solidários. Apenas “A” é colocado no pólo passivo. “A” – mesmo sendo responsável pela dívida na sua totalidade – chama “B”, para que este venha também a figurar no pólo passivo. Se “A” for condenado e pagar todo o débito, poderá executar “B” para receber metade do valor pago (se for essa a proporção da garantia de cada um).

Além da intervenção provocada, há também a espontânea: assistência (CPC, art. 50) e oposição (CPC, art. 56).

* Assistência (CPC, art. 50): objetivo do instituto é auxiliar o assistido (seja o autor, seja réu)

- necessário interesse jurídico (não interesse moral ou econômico).

* Oposição (CPC, art. 56): objetivo é o bem objeto do litígio (discorda o opoente tanto do autor como do réu).

- na verdade é uma ação tendo como autor o opoente e como réus o autor e réu da ação originária / principal

QUESTÕES.

I) Indique se a defesa abaixo indicada é de mérito ou preliminar e, se preliminar, qual a conseqüência que tal alegação acarreta para a relação processual:

a) inexistência de dano;
b) carência de ação;
c) decadência;

d) incompetência absoluta;
e) incapacidade de parte;
f) ausência de contrato social da empresa autora.
II) Indique quais são os argumentos de defesa nos problemas abaixo expostos, diferenciando as preliminares e o mérito.

1) Investigação de paternidade de filho, em face do pai:

a) filho com 17 anos, mas não assistido pela mãe;

b) por ser o pai candidato a vereador, demanda ajuizada perante a Justiça Eleitoral;

c) filho é parecido fisicamente com o vizinho;

d) idêntica ação anteriormente ajuizada, julgada improcedente;

e) pai conheceu a mãe, mas não manteve qualquer relacionamento íntimo.

2) Indenizatória decorrente de acidente de trânsito, proposta por Tício em face de Caio:
a) possibilidade de ocorrência de prescrição;

b) na petição inicial, da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão do que alega Tício;

c) os orçamentos de conserto do automóvel são de concessionárias notórias por apresentarem os preços mais elevados da cidade;

d) Caio não estava dirigindo nem é dono do carro;

e) não recolhimento das custas iniciais;

Outras defesas do réu

* Reconvenção (CPC, art. 315): ação proposta pelo réu (reconvinte) em face do autor (reconvindo), nos mesmos autos do processo já existente.

- é verdadeira nova demanda, que poderia ter sido ajuizada de forma autônoma. 

- o CPC determina que haja conexão entre a matéria da reconvenção e o teor da inicial ou da contestação.

- o autor reconvindo (réu na reconvenção) é intimado na pessoa do advogado, para contestar no prazo de 15 dias (CPC, art. 316).

- a reconvenção é julgada na mesma sentença que a ação proposta pelo autor (CPC, art. 318).

- não cabe nas chamadas “ações dúplices” (ex.: possessórias; CPC, art. 922), no procedimento sumário e no JEC (procedimentos em que há “pedido em favor do réu”, na própria contestação – CPC, art. 278, § 1º e L. 9099, art. 31).

* Declaratória incidental (CPC, art. 5º e 325): ação declaratória proposta com o objetivo de transformar a questão prejudicial em questão principal da demanda

- com isso, haverá a formação da coisa julgada também em relação à questão prejudicial

- questão prejudicial é aquela logicamente anterior ao pedido formulado pelo autor e de análise necessária quando da apreciação de tal pedido; porém, como não faz parte do pedido, não será objeto do dispositivo da sentença (ex. a existência da dívida principal, em relação aos juros; a validade do próprio contrato, em relação a uma de suas cláusulas).

- quanto ao procedimento, a declaratória incidental segue a lógica da reconvenção.

- pode ser utilizada pelo autor ou pelo réu.

- depende da existência de controvérsia entre as partes

- deve ser apresentada em 10 dias após o surgimento da controvérsia

- finalidade é que a questão prejudicial faça coisa julgada

Pode o réu optar pela declaratória incidental ao invés da reconvenção? E vice-versa?

* Exceções (CPC, art. 304): determinadas matérias de defesa não devem ser apresentadas na contestação, mas sim em peça específica, denominada exceção.

- é autuada em apartado, apresentada antes da contestação.

- suspende o prazo para a apresentação da contestação (CPC, art. 306).

- Código prevê a utilização de exceção para matérias processuais: (i) incompetência relativa (CPC, art. 112); (ii) impedimento (CPC, art. 134); e (iii) suspeição (CPC, art. 135) – sendo que o autor pode se valer destas duas últimas.

- exceção de incompetência (CPC, art. 307): utilizada nos casos de incompetência relativa

- exceção de suspeição (CPC, art. 312): utilizada em casos onde há probabilidade de o juiz não ser isento (amigo íntimo ou inimigo das partes, alguma das partes for credora ou devedora do juiz – pode ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo)

- exceção de impedimento (CPC, art. 312): utilizada em casos onde se presume que o juiz não será isento (juiz é parte, já atuou anteriormente no processo, cônjuge da parte)

- no impedimento e na suspeição
- se juiz concordar com a exceção, remete os autos ao seu substituto

- se juiz não concordar, deverá remeter para o Tribunal decidir (CPC, art. 313)

- cabe também exceção do MP, serventuário, perito e intérprete (CPC, art. 138)

* Impugnação ao valor da causa (CPC, art. 261): se na inicial não estiver correto o valor dado à causa, querendo, o réu pode apontar tal vício.

- único objetivo é corrigir o valor dado à causa pelo autor

- é peça que deve ser apresentada em separado da contestação, será autuada em apartado.

- deve ser apresentada no prazo da contestação.

- não tem qualquer conseqüência em relação a prazos

* Impugnação à Justiça Gratuita (art. 7º da L. 1060/50): peça que tem por objetivo afastar os benefícios da justiça gratuita, já concedidos à parte contrária pelo juiz.

- é peça que deve ser apresentada em separado da contestação, será autuada em apartado.

- deve ser apresentada em qualquer fase do processo, quando a parte descobrir razões para impugnar a gratuidade (pode ser usada por qualquer das partes).

- deverá o impugnante provar a inexistência ou desaparecimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios da gratuidade de justiça

- não tem qualquer conseqüência em relação a prazos

Em síntese, no prazo de defesa, é lícito ao réu:

	Medida
	Finalidade?
	Autor pode usar?
	Muda prazo contestação?

	1) Exceção (art. 304)

a) incompetência relativa

b) suspeição
c) impedimento
	Discutir:

a) incompetência territoral

b, c) suspeição e impedimento do juiz (parcialidade)
	a) não

b) sim

c) sim
	Sim,

suspensão

	2) Impugnação ao valor da causa (art. 261)
	Discutir (majorar / minorar) o valor da causa
	Não
	Não

	3) Reconvenção (art. 315)
	Contra-ataque
	Não
	Não

	4) Ação declaratória incidental (art. 5o e 325)
	Permitir que questão prejudicial seja coberta pela coisa julgada
	Sim
	Não

	5) Nomeação à autoria (art. 62)
	Indicar verdadeiro réu
	Não
	Sim, interrupção

	6) Denunciação da lide (art. 70)
	Ação de regresso
	Sim
	Não (bojo da contestação)

	7) Chamamento ao processo (art. 77)
	Solidariedade
	Não
	Não (bojo da contestação)

	8) impugnação à justiça gratuita
(L. 1.060/50, art. 7º)
	Discutir a gratuidade de justiça concedida à parte contrária
	Sim
	Não


Por sua vez, na contestação, é possível:

	
	Peremptória

	Preliminar
	Dilatória

	
	Dilatória potencialmente peremptória

	
	resistência ao pedido

	Mérito
	apresentação fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor


Há ainda a possibilidade de:

- impugnar a veracidade de documento juntado pela parte contrária: incidente de falsidade documental (CPC, art. 390);

- requerer a exibição de documento que estiver em poder da parte contrária (CPC, art. 355) ou terceiro (CPC, art. 360).
� Cf. capítulo 5 do Manual de Prática Civil – Tartuce, Dellore e Marin.
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